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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO 1 

GESTORA PROQUALI DA UNIVERSI-2 

DADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, 3 

REALIZADA AOS QUATORZE DIAS DO 4 

MÊS DE DEZEMBRO DE 2018. 5 

 6 

Aos quatorze dias do mês de dezembro de 2018, às quatorze horas, na sala de reuniões da 7 

Reitoria, situada no Prédio da Reitoria da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), reu-8 

niu a Comissão responsável pela deliberação acerca das bolsas de qualificação concedidas aos 9 

servidores efetivos desta Instituição (COMISSÃO GESTORA), sob a presidência do Pró-10 

Reitor de Gestão de Pessoas em exercício, Rafael Lucas da Silva Santos. Estavam presen-11 

tes os seguintes membros: Marcia Maria Gustini Brochado Oliveira, representando a Pró-12 

Reitora de Graduação; Jucilene Melandre da Silva, representando o Pró-reitor de Planeja-13 

mento, Orçamento e Finanças; Welington Belinassi, representando a Pró-Reitora de Pós-14 

Graduação e Pesquisa; Warleson Peres e Igor Coelho Oliveira, representantes do Sindicato 15 

dos Trabalhadores Técnico-administrativos em Educação das Instituições Federais de Ensino 16 

no Município de Juiz de Fora – MG (SINTUFEJUF); Elisete Gonçalves Fonseca, represen-17 

tante da Comissão Interna de Supervisão – CIS, Augusto Santiago Cerqueira, representante 18 

da APES-JF, Silvana de Paula Castro, representante da Coordenação de Capacitação e De-19 

senvolvimento de Pessoas. Estiveram ausentes: o representante da Comissão Permanente de 20 

Pessoal Docente e o Representante do Diretório Central dos Estudantes (DCE). O Presidente, 21 

às quartorze horas, declarou aberta a Reunião, saudou a todos os presentes e passou à análise 22 

do item de pauta. Item I - Análise e deliberação sobre Minuta de Edital Proquali para o 23 

ano de 2019: ficou decidido que o primeiro critério de seleção no Edital nº01/2019 será o fato 24 

de o servidor ter sido beneficiário da bolsa Proquali no mês de dezembro de 2018, desde que 25 

esteja pleiteando bolsa para o mesmo curso e no mesmo nível de qualificação, sendo mantidos 26 

os demais critérios de seleção. Os membros presentes aprovaram a publicação de um novo 27 

Edital nos seguintes termos: o quantitativo de vagas para modalidade de bolsa graduação será 28 

de 34 (trinta e quatro) e de bolsa pós-graduação stricto sensu será 197 (cento e noventa e se-29 

te).  A vigência do edital será de janeiro a dezembro de 2019. O valor das bolsas de graduação 30 

será de R$400,00 (quatrocentos reais) e de pós-graduação stricto sensu será de R$1.000,00 31 

(mil reais). Para os servidores que foram bolsistas no Edital nº01/2017 ou respectivas Portari-32 

as de chamada e que pleitearem a bolsa em 2019 deverão apresentar comprovante de rendi-33 

mento acadêmico satisfatório do curso frequentado, por meio de histórico acadêmico. O Se-34 

nhor Presidente deu por encerrada a reunião, agradeceu a presença de todos e, para registro, 35 
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foi lavrada a presente Ata, que eu, Silvana de Paula Castro, transcrevo, dato e assino. Juiz de 36 

Fora, 14 de dezembro de 2018. 37 

__________________________________________________________ 38 

Pró-Reitor(a) de Gestão de Pessoas - Presidente da Comissão Gestora do PROQUALI. 39 

_________________________________________________________ 40 

Silvana de Paula Castro - Assistente em Administração. 41 

 42 

ATA APROVADA NA REUNIÃO DO DIA ___/___/_____. 43 

Pró-Reitor(a) de Gestão de Pessoas 

Nome legível: Rafael Lucas da Silva Santos  
 

Pró-Reitor(a)de Planejamento, Orçamento e 

Finanças 

Nome legível:  

 

Pró-Reitor(a)de Graduação 

Nome legível: 
 

Pró-Reitor(a)de Pós-Graduação e Pesquisa   

Nome legível: 
 

Representante da Coordenação de Capacitação e 

Desenvolvimento de Pessoas 

Nome legível: 

 

Representante do SINTUFEJUF 

Nome legível: 
 

Representante do SINTUFEJUF 

Nome legível: 
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Representante da Comissão Interna de Supervi-

são – CIS  

Nome legível: 

 

Representante da Associação dos Professores de 

Ensino Superior de Juiz de Fora – APESJF – 

Nome legível: 

 

Representante da Associação dos Professores de 

Ensino Superior de Juiz de Fora – APESJF – 

Nome legível: 

 

Representante da Comissão Permanente de Pes-

soal Docente – CPPD  

Nome Legível: 

 

Representante do DCE 

Nome legível: 
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